
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 45.726.742/0001-37 

ocovaj2OPi, 

Constriiindol inaTnova7hisfOrial 

LEI MUNICIPAL DT' 2.206, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre autorização para abertura, ao 

orçamento vigente, de Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 905.000,00 (Novecentos e Cinco Mil 

Reais), e dá outras providências. 

OSCAR LUIZ CORREA CUNHA, Prefeito Municipal de lcém, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de lcém aprovou e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a abertura de Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 905.000,00 (Novecentos e Cinco Mil Reais), para 
atendimento das seguintes programações orçamentárias: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 DIVISÃO MUNICIPAL DE CULTURA, EVENTOS E TURISMO 
02 07 03 SETOR DE EVENTOS E TURISMO 
13 Cultura 
13 695 Turismo 
13 695 0120 Promoção de Eventos e Fomento ao Turismo Local 
13 695 0120 1422 Construção de Praça Gastronômica 
4.4.90.51.00 — Obras e Instalações R$ 750.000,00 
Fonte de Recurso: 0.02.00 Código de Aplicação: 100.086 Construção de Praça 

Gastronômica 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 DIVISÃO MUNICIPAL DE CULTURA, EVENTOS E,T3JRISMO 
02 07 03 SETOR DE EVENTOS E TURISMO 
13 Cultura 

.-
13 695 Turismo 
13 695 0120 Promoção de Eventc e Fomen ao urism ocal 
13 695 0120 1422 Construção de P ça Gastro ica 
4.4.90.51.00 — Obras e Instalações R$ 155.000,00 
Fonte de Recurso: 0.01.00 Código de Aplica o: 100.0 6 1 Const ução de Praça 

Gastr nômica 

TOTAL DO CFEDITO 1 R$ 905.000,00 

Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira. 550 - Centro - CEP 15.460-000 
Telefone: (17) 3282-9111 - Fax (17) 3282-9115 - www.icem.sp.gov.br - Icem-SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 45.726.742/0001-37 
ConstriiiildolimaTnovallistória! 

ARTIGO 2° - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - Excesso de arrecadação vinculado aos repasses de recursos financeiros e 
aplicações financeiras decorrentes do Convênio n° 000124/2022, de 24 de 
novembro de 2022, celebrado entre o Município de Icém e o Estado de São 
Paulo, por meio da Secretaria de Turismo e Viagens — Gabinete do 
Secretário— R$ 615.073,96. 

II - Excesso de arrecadação — R$ 134.926,04, correspondente a eventuais 
juros de aplicações financeiras. 

III - Anulação da seguinte dotação orçamentária: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 08 DIVISÃO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
02 08 02 SETOR DE INFRA ESTRUTURA URBANA E SERVIÇOS URBANOS 
15 URBANISMO 
15 451 INFRA ESTRUTURA URBANA 
15 451 0131 Planejamento de Obras e Serviços Urbanos 
13 451 0131 1351 Duplicação da Avenida Eduardo Tiago Neto 
FICHA 370 4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 155.000,00 
Fonte de Recurso: 0.02.00 Código de Aplicação: 100.061 Duplic. da Av. 

EduardoTiago Neto 

TOTAL DA ANULAÇÃO 

ARTIGO 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

Icém, 01 de março de 2023. 

OS L • IZ 
refeit 

ORR CUN-1-1A 
Municip I 

R$ 155.000,00 

Regist da e publicada na Secretaria esta Prefeitura, afixada no lugar 
público de costume e uida publicada no Diá al Eletrônico de Icém. 

G 
A/3 

ON APARECI 13 O APAR C 
ssessor Especial de Gabinete 

Rua Prefeito Joao Ribeiro da Silveira, 550 - Centro - CEP 15.460-000 
Telefone: (17) 3282-9111 - Fax. (17) 3282-9115 - www.icem.sp.gov.hr - Icem-SP 



CONVÊNIO N° 000124/2022 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

GABINETE DO SECRETARIO 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, PELA 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS, E O MUNICÍPIO DE ICÉM 
, OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDO 
DE MELHORIAS DOS MUNICÍPIOS TURÍSTICOS PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 
GASTRONOM I CA. 

O Estado de São Paulo, por meio de sua Secretaria de Turismo c Viagens, CNPJ n°08.574.719/0001-48. neste ato representado por 
seu Secretário Executivo GUILHERME DE MIRANDA CLEMENTINO , portador da Cédula de Identidade RG n° 2.547.593 
SSP/DF e do CPF n°020.301.201-li, devidamente autorizado pelo Senhor Secretário de Turismo e Viagens, pela Resolução ST-20. 
publicada no D.O.E. em 24/10/2019, e o Município de ICÉM. CNPJ n°45.726.742/0001-37. neste ato representado pelo seu Prefeito 
OSCAR LUIZ CORREA CUNHA. RG n° 3.558.093 e do CPF n° 088.040.448-53, celebram o presente Convênio, mediante as 
cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

Constitui objeto deste Convênio a transferência de recursos financeiros para CONSTRUÇÃO DA PRAÇA GASTRONOM1CA, 
de acordo com o Plano de Trabalho que faz parte integrante deste instrumento corno Anexo I às fls. 217/219 e com o cronograma 
físico-financeiro de desembolso à fl. 146. 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES; 
2. CANTEIROS ELEVADOS / MURO DE ARRIMO / ELEMENTO VAZADO; 
3. EDIFICAÇÃO DOS BANHEIROS / DEPÓSITO; 
4. RESERVATÓRIO; 
5. INFRAESTRUTURA SANITÁRIA / DRENAGEM PLUVIAL; 
6. INFRAESTRUTURA HIDRÁULICA; 
7. INFRAESTRUTURA ELÉTRICA / LÓGICA; 
8. ILUMINAÇÃO; 
9. INFRAESTRUTURA DE GÁS; 

10. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS; 
11. REVESTIMENTO; 
12. PAISAGISMO; 
13. MOBILIÁRIO. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho a q te alude o "caput" desta clã sula pod rá ser modificado para melhor adequação 
técnica ou financeira, mediante a prévia autorizdção do Secretário de Turismo e Viagens, vedada a alteração do objeto, salvo 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

GABINETE DO SECRETARIO 

necessidade excepcional, devidamente justificada, e mediante prévio atendimento dos seguintes requisitos: 

1. Estrita observância das finalidades do Fundo de Melhoria das Estâncias, nos termos do artigo da Lei n° 16.283, de 15 de julho 
de 2016; 

2. Manifestação favorável do Conselho de Orientação e Controle do fundo a que se refere o item 1 deste parágrafo único; 

3. Autorização do Secretário de Turismo e Viagens. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Da Execução 

São executores do presente Convênio: 

I. pelo ESTADO, a Secretaria de Turismo e Viagens, doravante denominada SECRETARIA, cuja fiscalização será exercida por seu 
corpo técnico; 

II. pelo Município, a Prefeitura do Município de ICEM, doravante denominada MUNICÍPIO, cujos, gestor e responsável técnico, 
foram indicados pelo Prefeito através da portaria de fls. 174 e 196, que faz parte integrante do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrigações dos Participes 

Para a execução do presente Convênio a SECRETARIA e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações: 

1— Compete à SECRETARIA: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica do objeto do presente Convênio, as prestações de contas dos recursos repassados e os 
laudos de vistoria técnica; 

b) acompanhar e supervisionar a execução do objeto do presente Convênio, ambos de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 

c) repassar ao MUNICÍPIO os recursos alocados, de acordo com a Cláusula Sexta do presente Convênio. 

II— Compete ao MUNICÍPIO: 

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabilidade, as obras previstas neste Convênio, iniciando-se no prazo de até 180 
(cento e oitenta) dias, contados da assinatura deste instrumento, em conformidade com o cronograma físico-financeiro de 
desembolso de fl. 146, que integram o Plano de Trabalho, observados os melhores padrões de qualidade e economia; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente Convênio; 

c) responsabilizar-se tecnicamente pela execução do objeto do presente Convênio; 

d) submeter, com antecedência razoável à aprovação da SECRETARIA, quais uer ções que venham a ser feitas nos 
programas estabelecidos; 

e) colocar à disposição da SECRETARIA, a documentação eferente à a a ão dos r ursos financeiros recebidos, permitindo sua 
mais ampla fiscalização; 

S
T

T
E

R
20

22
00

04
71

D
M

 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

GABINETE DO SECRETARIO 

O complementar com recursos próprios aqueles repassados pela SECRETARIA, cobrindo o custo total da execução do objeto do 
presente Convênio; 

g) prestar contas das aplicações decorrentes deste Convênio, conforme Manual de Orientação cedido pela SECRETARIA, sem 
prejuízo do atendimento das instruções especificas do Tribunal de Contas do Estado; 

h) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes do presente Convênio, bem 
assim por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros em decorrência da execução deste ajuste, isentando a SECRETARIA de 
qualquer responsabilidade; 

i) instalar e manter placa de identificação do objeto do presente Convênio, de acordo com modelo oficial oferecido pela 
SECRETARIA; 

j) atender em seus projetos e obras as normas de acessibilidade de pessoas portadoras de necessidades especiais, em especial a Lei 
Federal 10.098 de 19/12/2000; a Lei Federal 13.146 de 06/07/2015; a Lei Estadual 11.263 de 12/11/2002 e a NBR 9.050 de 
setembro de 1994 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Valor 

O valor do presente Convênio é de R$ 768.055,29 (setecentos e sessenta e oito mil, cinquenta e cinco reais e vinte e nove centavos), 
sendo o valor de R$ 615.073,96 (seiscentos e quinze mil, setenta e três reais e noventa e seis centavos) de responsabilidade do 
ESTADO e o valor de RS 152.981,33 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta e um reais e trinta e três centavos), 
e/ou o que exceder, de responsabilidade do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUINTA 

Dos Recursos 

Os recursos a serem transferidos ao MUNICÍPIO, originários do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos, onerarão o Elemento 
Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/Obras. U.G.E. DADETUR 500.102, P.T.Res 500.110; Programa de Trabalho 
PT 23.695.5002.6195.0000. 

§10 - Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO em função deste Convênio, serão depositados em conta 
vinculada no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados. exclusivamente, na execução do objeto deste Convênio. 

§2° - O MUNICÍPIO deverá observar, ainda as seguintes regras: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação e sua efetiva utilização, os recursos financeiros deverão ser aplicados, 
por intermédio do Banco do Brasil S.A., observado o disposto no § 1" desta cláusula, em caderneta de poupança se o seu uso for 
igual ou superior a um mês ou em operação de mercado aberto lastreada em título da dívid ública, quando a utilização dos 
recursos se verificar em prazos menores que um mês; 

2. as receitas financeiras serão exclusivamente aplicadas no o o deste Com êni 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

GABINETE DO SECRETARIO 

3. os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta bancária, juntamente com a documentação referente à 
aplicação das disponibilidades financeiras a serem fornecidos pela Instituição Financeira, integrarão a prestação de contas tratada na 
Cláusula Terceira, inciso II, alínea "g" deste instrumento; 

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à restituição do numerário recebido, acrescido da 
remuneração das respectivas aplicações financeiras até a data do efetivo depósito; 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidos em nome do MUNICÍPIO, devendo mencionar 
"Convênio ST/DADETUR'", seguido do número constante do preâmbulo deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA 

Da Liberação dos recursos 

Os recursos de responsabilidade da SECRETARIA serão repassados parceladamente ao MUNICÍPIO em conformidade com o 
cronograma fisico-financeiro de desembolso de fl. 146, constante do plano de trabalho, em 02 (duas) parcelas, nos termos do 
Decreto Estadual n° 66.173/2021. 

I. 1a parcela: no valor de RS 307.536,98 (trezentos e sete mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e oito centavos), a que alude 
o "caput" desta cláusula, que será repassada após a expedição da ordem de serviço; 

II. 2" parcela: no valor de RS 307.536,98 (trezentos e sete mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e oito centavos), a ser paga 
em até 30 (trinta) dias a partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior; observado o disposto no inciso I do §3" do artigo 
116 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A realização dos repasses fica condicionada a inexistência de registro em nome do MUNICÍPIO junto ao 
CADIN ESTADUAL, em conformidade com o artigo 6', da Lei n" 12.799, de 1 1 de janeiro de 2008, regulamentada pelo Decreto n° 
53.455, de 19 de setembro de 2008. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Da Denúncia e da Rescisão 

Este Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, e será rescindido na hipótese 
de descumprimento de suas cláusulas ou infração legal. 

CLÁUSULA OITAVA 

Da Responsabil" ade do M 1 IC1 

Obriga-se o MUNICÍPIO nos casos de não utilização dos cursos para o m conve cionado, plicação indevida destes ou rescisão 
do ajuste, a devolvê-los, atualizados monetariamente pe s índices d ade cta de oupança, partir da data do repasse. 

CLÁUSULA NONA 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

GABINETE DO SECRETARIO 

Do Prazo 

O prazo de vigência do presente Convênio é de 660 (seiscentos e sessenta) dias, a partir da data de assinatura deste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO —Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente Convênio poderá ter seu prazo de 
execução prorrogado mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Turismo e Viagens, observado o limite máximo 
de 5 (cinco) anos de vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca da capital para dirimir dúvidas oriundas da execução deste Convênio, após esgotadas as respectivas 
instâncias administrativas. 

E, por estarem de acordo, assinam os participes o presente instrumento, com suas 2 (duas) testemunhas também abaixo assinadas. 

São Paulo, 24 de novembro de 2022 

OSCAR LUIZ CORREA CUNHA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM 

GUILHERME DE MIRANDA CLEMENTINO 
Secretário Executivo 
Chefia de Gabinete 

TESTEMUNHA(S): 

ANTONIO VAZ SERRALHA - Diretor do DADETUR 

SECRETARIA DE TURISMO/DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MUNICIPIOS 
TURISTICOS 

ALINE DE ASSIS BERNARDO - Assessor Técnico V 

SECRETARIA DE TURISMO/DEPARTAMENTO DE A 
TURISTICOS 

10 AO DESEN LVI ENTO DOS MUNICIPIOS 

.._. Assinado com senha por: GUILHERME D DA CLEMENTINO - 24/11/2022 às 11:12:15 
E1 .;.t--,pá Assinado com senha por: OSCAR LUIZ CORREA CUNHA - 23/11/2022 às 16:35:35 

Assinado com senha por: ALINE DE ASSIS BERNARDO - 23/11/2022 às 19:29:08 
Assinado com senha por: ANTONIO VAZ SERRALHA - 24/11/2022 às 09:42:49 
Documento N°: 1606764A1830059 - consulta é autenticada em: 

Ele • https://demandas.spsempapel.sp.gov.bridemandasidocumento/1606764A1830059 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM- SP 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAGA GASTRONOMICA 
LOCAL: AVENIDA JORGE SALUSTIANO DE JESUS 
FONTE: COOU BOLETIM 187 CO COTA CÃO 

BOI 
24,84% 

Data base: 1012022 

'FONTE , : ._ 'ITEM CÕDIGO DESCRIÇÃO UNID. OUANT. VALOR UNIT. • TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.851.52 
COOU 1,1 02.08.020 Placa de Identificação para obra M2 6.00 869.24 5.215,44 
COOU 1.2 07.01.020 Escavação e carga mecanizada em solo do 1' c.atectoria. em campo aborto M3 36,81 17.28 636,08 

• 2.0 CANTEIROS ELEVADOS / MURO DE ARRIMOS ELEMENTO VAZADO 128.061,40 
COHU 2.1 02.10.050 Locacão para muros, cercas e alambrados M 262.19 1.39 364.44 
COHU 2.2 06.01.020 Escavado manual em solo de 1. e r categoria em campo abono M3 41.58 42.18 1.753.89 
COHU 2.3 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação M3 28.16 15,74 443.31 

COOU 2.4 07.12.040 
Aterro mecanizado por compensação. solo de I. categoria om campo abono, 
sern computação do aterro M3 54.49 21.73 1.184,07 

COOU 2.5 09.01.020 Fama em madeira comum para 'undação M2 209.81 90.76 19.042.36 
COHU 2.6 09.01.030 Forma oro madoira comum para estrutura M2 122.90 231.76 28.483.30 
COOU 2,7 10.01.040 Armadura em barra do aço CA-50 (A ou BI ryk -500 MPa KG 924.97 11.98 11.081,14 
COOU 2.8 10.01.060 Armadura em barra do aço CA•60 (A ou 13) tyk -600 MPa KG 315.28 14,14 4.458.06 
COOU 2.9 11.01.130 Concreto usinado. Ick -25 MPa M3 18.28 443.55 8.106.14 
COOU 2.10 11.05.040 Argamassa Oraule M3 2.14 402.31 860.94 
COHU 2.11 11.16.040 Lançamento e adensamenlo de concreto ou massa em fundação M3 12.99 142.28 1.848.16 
COHU 2.12 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa oro estrutura M3 7.43 98.28 729.83 
COOU 2.13 11.18,040 Lastro de podia arilada M3 1.13 160,61 181.26 
COHU 2.14 12.01.021 Broca om concreto armado diarnetro de 20 cm .completa M 174.00 57.55 10.013.70 
CDHU 2.15 14.04.210 Atvonaria do bloco coramico do vedação. uso revestido. de 14 crn M2 114.18 74,68 8.526,96 
COOU 2.16 14.11.221 Alvenaria de bloco do conotai° estrutural Ido 19 x 39 cm • casse B M2 54,69 84.97 4.647.01 
COOU 2.17 14.28.096 Elornorilo vazado em concreto, tipo veneziana do 39 x 39 x 10 cm M2 26.40 201.17 5.310.89 
COHU 2.18 17.02.020 Chapisco M2 246.38 6.29 1.549.73 
COHU 2.19 17.02.120 Emboço comum M2 246,38 19.90 4.902.96 
COOU 2.20 17.02.220 Reboco M2 246.38 11,24 2.769.31 

COOU 2.21 32.16.010 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes organicos. 
sobre rnassa M2 323.99 17,69 5.731,38 

COOU 2.22 3101760 
Hidrorepetente incolor para fachada á base de silano•siloxano oligomorico 
disperso em agua 

1.42 118,61 21,80 2.585,70 

COOU 2.23 33.10.030 Tinta acrika antlmoro em massa, inclusivo preparo M2 124.18 28,08 3.486.86 

3.0 EDIFICAÇÃO DOS BANHEIROS / DEPÓSITO 26.744.09 
3.1 FUNOAÇA0 26.744,09 

COOU 3.1.1 02.10.020 Locação de obrado edificação M2 107.53 15,47 1.663.45 
COOU 3.1.2 06.01.020 Escavação manual em solo de 1. e 2. categoria em campo aberto M3 19,41 42.18 818,87 
COHU 31.3 06.11.040 Roaterro manual apiloado sem controle de compactação M3 5.86 15.74 92.23 
COOU 3.1.4 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 88.69 90.76 8.049.50 
COOU 3.1.5 10.01.040 Armadura om bana de aço CA-50 (A ou 13) lyk -530 MPa KG 187,10 11.98 2.241.46 
COOU 3.1.6 10.01.060 Armadura em barrado aço CA-60 (A ou 81 lyk -600 MPa KG 92.70 14,14 1.310.78 
COOU 3.1.7 11.01.130 Concrolo usinado. fek -25 MPa M3 5,43 443,55 2.408.48 
COOU 3.1.8 11.16.040 Lançamonlo e adensamento de concreto ou massa em fundação M3 5.43 142.28 772.58 
COOU 3.1.9 11.18.040 Lastro de pedra britacla M3 0.40 160.61 64.44 

COHU 3.1.10 12.05.010 Taxa do mobilização e dosmobilização do equipamentos para execução do 
estaca escavada 

Tx 1.00 1942.97 1.942,97 

COHU 3.1.11 12.05.020 Estaca escavada mocanicamente. chamou° de 25 cm ato 20 i M 120.00 48.42 5.810.40 

COOU 3.1.12 32.16.010 impormeabitização em pintura de aslau oxidado com solventes orgánicos. 
sobre massa M2 88.69 17.69 1.56833 

4.0 RESERVATORIO 20.827,67 
COOU 4.1 02.10.020 Locacão de obra de edificação M2 1.96 15.47 30.32 
COOU 4.2 06.01.020 Escavação manual em solo de 1. 0 V categoria em campo aborto M3 2.53 42.18 106.59 
COOU 4.3 06.11.040 Reatou° manual apiloado som controlo do compactação M3 0.18 15,74 2.75 
COOU 4.4 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 3.64 90.76 330,37 
COHU 4.5 10.01.040 Armadura em barra do aço CA-50 IA ou BI ryk -500 MPa KG 15,07 11,98 180.54 
COHU 4.6 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) ryk • 600 MPa KG 18.26 14.14 258.20 
COOU 4.7 11.01.130 Concreto usinado. fck -25 MPa M3 1.27 443,55 563.31 
COOU 4.8 11.16.040 Lançamento o adensamento de concreto ou massa em fundação M3 1,27 142.28 180.70 
COOU 4.9 11.18.040 Lastro de pedra britada m3 0,06 160.61 9,44 

COOU 4.10 12.05.010 Taxa de mobilização o desmobilização de equipamentos para execução de 
°ataca escavada 

TX 1.00 1942,97 1.942,97 

COOU 4.11 12.05.030 Estaca escavada mecanicamente, diãmetro de 30 em até 30 t M 32.00 69.28 2.216,96 

COOU 4.12 32.16.010 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes nanicos, 
sobre massa 

612 3,64 17,69 64.39 

COTAÇÃO 4.13 Reservatório metálico taça coluna seco- 5m, UN 1,00 14941.13 14.941.13 

,5.0 INFRAESTRUTURA SANITÁRIA / DRENAGEM PLUVIAL 75.890,34 

COOU 5.1 03.07.010 Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfallico. 
c.arrepamenio, transporte até 1 Quilômetro e ba 

inclusive 
descanooamen 1,42 11.88 28.02 332.88 

COOU 5.2 06.01.020 Escavação manual em solo dol o 2. categoria em campo aberto 613 110.81 42.18 4.673.99 
COHU 53 06.11.040 Reatem manual apiloado sem controle de compactuar, M3 43.61 15,74 686.44 
COHU 5.4 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 642 182.39 90.76 16.554.08 
COOU 5.5 11.01.130 COncreto usinado. [oh -25 MPa 613 17.40 443.55 7.716.84 
COOU 5.6 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 613 17.40 142.28 2.475,37 
COHU 5.7 11.18.040 Lastro de pedra britada 613 6.16 160.61 989.25 
COOU 5.8 14.02.040 Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço comum M2 34.44 204,00 7.025,76 
COOU 5.9 17.01.020 Argamassa de regularização o/ou proteção 613 0,72 734,92 529.14 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM- SP 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA GASTRONÓMICA 
LOCAL: AVENIDA JORGE SALUSTIANO DE JESUS 
FONTE: COOU BOLETIM 187 CO / COTA CÃO 

BOI 
24.84% 

• 1 • 

'. .FONTE • - ITEM 
, 

.CÓDIGO DESCRIÇÃO . UNO). OUANT, VALOR UNIT. • TOTAL , 

COOU 5.10 46.03.050 
Tubo do PVC rig.do Px8 com virola e anel do borracha, linha esgoto serie 
reforçada 'R'. ON. 100 rnm, inclusive conexões 

M 78,74 100.81 7.937.78 

CDHU 5.11 46.03.060 
Titio de PVC ngido NB com luesvite  nel de borracha. linha esgoto sono 
reforçada 'R'. ON. 150 mm, Inclusive conexões M 52,63 157.45 8.286.59 

COOU 5.12 46.05.050 Tubo PVC rigido. tipo Colotor Esgoto. junta elastica. ON. 200 mm. inclusive 
conexões M 18.53 149,16 2.763.93 

CDHU 5.13 49.06.190 Grelha pré-moldada em concreto, com furos redondos. 79.50 24.5 x 8 cm UN 158.00 95.04 15.016.32 

COOU 5.14 49.12.120 Chaminé para Poço do visita tipo PMSP em abonaria, diamero interno 70 cm - 
Pescoço M 1.15 610.41 701.97 

8.0 INFRAESTRUTURA HIDRÁULICA 7.122.19 

COOU 6.1 46.01.020 Tubo do PVC rigido soldavel marrom. 00. 25 mm, (3/4'), inclusive conexges M 103.61 28,54 2.957,03 

COOU 6.2 46.01.030 Tubo do PVC rigido soldava' marrom. 0N. 32 mm, 11'). inclusive conexões M 66.56 38.55 2.565.89 

COOU .6.3 46.01.050 Tubo de PVC ngido sok:lavei marrom, DO. 50 mm, (1 1/2'), inclusive conexões kl 31.09 51,44 1.599.27 

7.0 INFRAESTRUTURA ELÉTRICA/ LÓGICA 14.146,93 
COOU 7.1 06.01.020 Escavação manual em solo do 1' o 2' categoria em campo abono 4,43 15.00 42.18 632.70 
COOU 7.2 06.11.040 Reaterm manual apiloado som controle de cornpaciação M3 3.00 15.74 47.22 
CDHU 7.3 11.01.130 Concreto usinado, kl, . 25 MPa M3 1.32 443.55 585.49 
CDHU 7.4 11.16.040 Lançamento e adensamonto de concreto ou massa em fundação M3 1.32 142.28 187,81 
CDHU 7.5 11.18.040 Lastro do pedra britada M3 0.75 160.61 120.46 
COHU 7.6 14.02.040 Alvenaria de elovação de 1 tijolo maciço comum M2 9.15 204,00 1.866.60 
CDHU 7.7 17,01.020 Argamassa do regularização eiou prOtoeão M3 0,23 734.92 165.36 

CDHU 7.8 88.'1.,.818
" 

Eletroduto corrugado em pohetileno 40 488 densidade. IDN. 33 mm, com 
acessórios 1.4 116.77 9.59 1.119.82 

COOU 7.9 38.11016 Eletr.:luto corrugado em poSotileno de alta densidade, ON. 40 mm. com 
acossOrkis 

1.1 79.60 11,59 922.56 

CDHU 7.10 38.13.020 l
• 

Eelroduto corrugado em potietikano de alia densidade. 00. 50 mm. com 
acessórios kl 49.20 13,68 673,06 

COOU 7.11 38.110.30 Eletroduto corrugado em polotileno de alta densidade. 00- 75 mm. com 
acessórios 

Att 70.20 21.55 1.512,81 

CDHU 7.12 38.19.020 Elotroduto do PVC corrugado flexivel leve, diâmetro oxterno 40 20 mm M 319,25 15,17 4.843.02 

COOU 7.13 40.02.060 Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada. 200 x 200 x 100 mm UN 27.00 38.10 1.028.70 

CDHU .., ,,,., 
69.0". '"" 

Caixa sul:derranca de onlrada de telefonia, OCO RI (600 x 350x 500) mm,
7'14 padrão TELEBRÁS. com tampa UN 1.00 441.32 441,32 

8.0 ILUMINAÇÃO 5.114.57 
COMPOSIÇÃO 8.1 Base para poste de iluminação pública UN 15.00 234,72 3.520.80 
comPostçÃo 8.2 Base para luminária de solo embiedo 5W UN 19,00 12.98 246.62 
COMPOSIÇÃO 8.3 Base para luminária de solo embitido 36W UN 21.00 64.15 1.347.15 

9.0 INFRAESTRUTURA DE GÁS 43.711,53 
COOU 9.1 45.02.040 Enlrada completa de gás GLP com 2 cilindros de 45 ko UN 5,00 6117,54 30.587.70 
CDHU 9.2 46.08.006 Tubo galvanizado sem costura schedule 40. ON. 1/2', inclusive conoxões M 105.62 113,92 12.032.23 

CDHU 9.3 47.20.120 Regulador de segundo estágio para gás. uso industrial, vaZá0 ale 12 kg 
GLP/ 

hora
UN 10,00 109,16 1.091.60 

10 SISTEMA DE PROTEÇAO DE PROTEGA0 CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS 2.568,90 

COOU 10.1 38.01.060 Eletroduto do PVC rigido roscava' de 1 • com acessórios hl 6.00 34.69 208,14 
CDHU 10.2 39.04.070 Cabo de cobre nu. leimpera mole. classe 2. de 35 min: AA 16.93 36.40 616.25 
CDHU 10.3 39.04.080 Cabo de cobre nu. tempera moto. atasse 2, de 50 mrn M 9.22 5429 500.55 

CDHU 10.4 42.01.040 Captor tipo Frankhn, 0.300 mm. 4 pontos. 2 descidas. acabamenio cromado UN 1.00 144.20 144.20 

CDHU 10.5 42.05.100 Caixa de inspeção suspensa UN 2.00 59.12 118,24 
CDHU 10.6 42.05.160 Conector olhal caborhaste de 5/8' UN 2.00 10,09 20.18 
CDHU 10.7 42.05.210 Haat° de aterramento de 5/8' x3 m UN 4,00 196.26 785.04 
CDHU 10.8 42.05.300 Tampa para caixa do inspeção cilindrica. aço galvanizado UN 2.00 50.53 101.06 

CDHU 10.9 42.05.310 Caixa de inspeção do terra cifindnca em PVC agido. chamou(' de 300 mm • h. 
250 mrn UN 2.00 31.24 62,48 

CDHU 10.10 42.05.390 Prositha em latão para cabos do 16 ato 50 mrrh, UN 4,00 3,19 12.76 

11 REVESTIMENTO 248.620,71 

CDHU 11.1 04.40.010 Retirada manual do guia pre-modada. inclusive limpeza, carregamento. 
transOode ate 1 Quilómetro e descarregamento 

M 151.23 7,67 1.159,93 

CDHU 11.2 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 0,49 160.61 78.06 
CDHU 11.3 17.05.070 Piso com requaOro em concreto simples com controlo do fck- 20 MPa M3 0,81 859.19 695.94 

COOU 11.4 30.04.100 
Piso tatã de concreto. alerta (direcional, intortravado. espessura de 6 cm, com 
reiunte em areia 

4.42 28.99
95.82 2.777.82 

COOU 11.5 03.07.010 Demolição (levanlamento) mecanizada de pavimento ufania*. w1C1uSNe 

caneQamento. tranSoorte ale 1 Quilômetro e descarregament0 
M2 11.88 28.02 332.88 

CDHU 11.6 54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente' CBUO M3 0.36 1702,15 606,65 
COOU 11.7 54.03.230 Imprimação betuminosa ripam° M2 11,88 7.78 92.43 
CDHU 11.8 54.03.240 imprimaçãO betuminosa impermeabilizamo M2 11.88 15.70 186.52 

CDHU 11.9 54.04.340 Pavimentação om laIota do concreto 35 MPa. espessura 6 cm. cor natural. tipos: 
faqueio. relarleular. sextavado e 16 laceS. com (ajunto ern afeia 

1.42 2.300.73 97.81 225.034,40 

COOU 11.10 54.06.020 Guia pie-moldada curva doo PMSP 100 • fck 25 MPa M 20,93 56.25 1.177.31 
1 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM - SP 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA GASTRONOMICA 
LOCAL: AVENIDA JORGE SALUSTIANO DE JESUS 
FONTE: CDHU BOLETIM 187 CD COTAÇÃO 

BOI 
24.84% 

Dela base: 10;2022 

, Uóbáo, • DESCRIÇÃO UNI°. QUART. VALOR UNIT. , TOTAL 

COHU 11.11 54.06.040 Guia pré-moldada reta PMSP 100 • Ick 25 MPa 115.08 53,44 6.149.88 
COTAÇÃO 11.12 Mini suja jardim 110.71 83,10 9.200,71 

COMPOSIÇÃO 11.13 INSTALAÇÃO • Mini guia jardim 110.71 10.19 1.128.18 

12 PAISAGISMO 19.756,16 
CDHU 12.1 34.02.110 Forraçáo com clorolito. minimo 40 20 mudas / 8.0.15 m M2 9.00 51.98 467.82 

COTAÇÃO 12.2 Rosco* • Lagerstromia indica UN 6.00 24,00 144,00 
COTAÇÃO 12.3 Jasmim•manga Municia rubra UN 4,00 151,67 606,67 
COTAÇÃO 12.4 Palmeira rabo de raposa • Wodyetia bilucata UN 17.00 295.00 5.015.00 
COTAÇÃO 12.5 Coa • Cycas rovoluta UN 6.00 61,67 370.00 
COTAÇÃO 12.6 Jabuticabeira • Pinia caulilfora UN 1,00 341,67 341,67 
COTAÇÃO 12.7 FOrrnio • Phormium tonas UN 22.00 43.33 953.33 
COTAÇÃO 12.8 Dionota Dionola tasmanica UN 4.00 20.83 83.33 
COTAÇÃO 12.9 Guaimbe - Philodordron bipinnatifidum UN 127,00 35.67 4.529,67 

comPosicÃo 12.10 PLANTIO DE VEGETAÇÃO ARBUSTIVA LIN 187,00 25.06 4.686.22 
COTAÇÃO 12.11 Lambari • Tradoscantia zebrina UN 311.00 1,88 584.68 
COTAÇÃO 12.12 Drama amendoim • Arachis repens UN 885.00 1,141 1008,90 

comPosiçAo 12.13 PLANTIO DE VEGETAÇÃO RASTEIRA M2 117.00 6.11 714.87 
COTAÇÃO 12.14 Limitador de grama 50.00 5.00 250,00 

13 MOBIUARIO 31.097,76 
CDHU 13.1 35.04.140 Banco em concreto premo/dado com pes vazados. comprimonto 200 cm UN 18.00 554,11 9.973.98 
GONU 13.2 Lixeira do madeira plástica • conjunto com 2 (duas) lixeiras C.J 12.00 1740.36 20.884.26 

COMPOSIÇÃO 13.3 INSTALAÇÃO. Lixeira do madeira plastica - conjunto com 2 (duas) lixoiras CJ 12.00 19,96 239.52 

TOTAL RS 629.313,77 

BDI 24,84% RS 138.741,52 
TOTAL GERAL RS 768.055,29 

ALLAN ACTOR DA COSTA 
Cr, tA MIÁ M1,141,11711, 

MANTES:40573119805 nva rnu 

ALLAN VICTOR C. ARANTES 
CREA SP: 5069917225 
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COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM -SP 
OBJETO: CONSTRUÇAO DA PRAÇA GASTRONOMICA 
LOCAL: AVENIDA JORGE SALUSTIANO DE JESUS 
FONTE: COOU BOLETIM 187 50 

24,84% 

Date boas. 090022 

.• . - DESCRIÇÃO UNID. 
. 

OUANT. 
. , 

VALOR UNIT. . VALOR UNIT. COM BOI . . 

, . 
• ": TOTAL. 

0.1 Bus para poste de iluddnaçáo pública 234.72 

COOU INSUMO 8.01.000.010139 Pedreiro o 100 1038 12.96 12,96 
COOU INUMA° 8.01.020.010146 Servente H 200 853 10.65 21.30 
COOU INSUMO 8.02.000 020506 Cimento CPII•E•32 'sacos do 50 ha: KG 126.72 0.69 0.86 109.16 
COOU INSUMO 8.03,1:00.020503 Areia rnbaie lavam (a orand caçamba !consoai M3 0.23 138.11 172.42 39.66 
COOU 1951)440 005.000020518 Pedra britado ri,  medico 1 2.3 o 4 (a 043n00 4.13 0,322 112,75 140,76 45.32 

COOU ,,,,sumo 5.01000.080125 Betoneira reversivel com carregador capacidade oe 320 'aros. acionamento do 
motor combusião interna 1.1iesc,  e nasofins: ou mole, ofeloco Min 320 

1; 0.19 26.63 33.25 6.32 

22 88m para lumMéde O* sole emblede 5V4 12.98 
COOU INSUMO 8.01 .4:00 010139 Pedreiro H 0.30 10 38 1256 3.89 
CDHU INSUMO 8.01.000.010146 Servente H 030 8.53 10.65 3.19 
COOU INSUMO 0.02.000.062531 Tubo 00 PVC t1(400 banco Px8 com virola linha 440010 SC/10 normal. 014- 50mm M 040 11,82 i 4,76 5,90 

8.3 Etaee pus luminária da acdo embitido HW 84,13 
COOU INSUMO 8.01.020.010139 Pedreiro H 030 10,38 12.96 3.89 
COOU INSUMO 8.01.000.010146 Serveme H 030 8.53 10.65 3.19 
COOU INSUMO 0.02.063.062584 Tubo do PvC doido doo Coloter Espoo. DOU 263mm M 0.40 114 28 142.67 57.07 

12.13, INSTALAÇÃO • 1,1181 gula lerdlm 10,19 
COOU INSUMO B.01.000.010139 Poceiro H 0.20 10.38 12.96 2.59 
COOU iNtsupdo 8.01.000.010146 se,,ente O 0.36 853 :065 aeu 
COOU tntsumo 8.02.000.020508 co+emo CP, E-32 (s.. de sc 4) 60 2.916 069 0.86 25: 
COOU INSUMO 0.04.000.020503 Areia moda levada fia granel Caçamba lechadai 53 0,0073 1381 t 172.42 1,26 

12.10 PLANTIO DE VEGETAÇÀO ARBUSTIVA 23.08 
CDNU iNsumo e.ol .000.o1 o 1 ol Murianie qem-I H 0:0 8.53 t 055 1.06 
CDHU INSUMO B.01.000.010126 Jarcineiro H 007 10.38 12,96 0.90 
COHU INSUMO 9.01.000.038510 Terra vegclai orottnica adubada M3 0.08 231.23 288.67 23.09 

1213 • PLANTIO DE VECETAÇA0 RASTEIRA 211 
COOU INSUMO B.o, .oco.ot o i 01 Ajupon,o gnrol Fl 018 8.53 10.65 1.92 
COHU INSUMO 8.01.000.010126 Jardne;(0 F1 0.10 10.38 12.96 1.30 
COOU INSUMO N.01.000.038510 Tefra vegetal orOnicá adubada M3 0,01 231.23 288.67 2.89 

19.3 INSTALAÇÃO. Limem de medeia Metem - contente com 2 (duas) holm 19,94 

CDHU INSUMO 8.01.000.010139 Pecreko H 075 10,38 12,96 9,72 
COHU Nsumo e.ot .000.oloms Servente H 0.75 8.53 10.65 7.99 
COOU INSUMO E.03.000.026548 Parafuso cabeça chata com bucha plásbaa oe 8 mm • 5.5 ii 50 mm UN 400 0.45 0.56 225 

ALLAN VICTOR DA COSTA AA ("LU. • "v :•r' t):t.  ..C't4*T
'por

ARANTES:40573119805 A#81u000:455731 194105 
202210.0516.00.32 4/3'00 

ALLAN VICTOR C. ARANTES 
CREA SP: 5069917225 
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ORÇAMENTO DE MERCADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM - SP 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA GASTRONÓMICA 

LOCAL: AVENIDA JORGE SALUSTIANO DE JESUS 
FONTE: COTA CÃO Data base: 09/2022 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 EMPRESA VALOR 

4.13 Reservatório metálico taça coluna seca - 5m3

, 

AGRO R$ 15.660,00 

FAZFORTE R$ 15.658,40 
TANK METALÚRGICA R$ 13.505,00 

Média R$ 14.941,13 

11.12 Mini guia jardim 
SPEEDMIX R$ 115,00 

IRMÃOS OLIVEIRA R$ 70,62 
LEROY MERLIN R$ 63,69 

Média R$ 83,10 

12.2 Resedá - Lagerstromia indica 
VITORIA REGIA GARDEN R$ 20,00 
MUNDO VERDE PAISAGISMO R$ 22,00 
GRAMAS JARDIM VIVEIRO R$ 30,00 

'Média R$ 24,00 

12.3 Jasmim-manga- Plumeia rubra 
VITORIA REGIA GARDEN R$ 325,00 

MUNDO VERDE PAISAGISMO R$ 85,00 
GRAMAS JARDIM VIVEIRO R$ 45,00 

'Média R$ 151,67 

12.4 Palmeira rabo de raposa- Wodyetia bifucata 

VITORIA REGIA GARDEN R$ 375,00 

MUNDO VERDE PAISAGISMO R$ 290.00 
GRAMAS JARDIM VIVEIRO R$ 220,00 

Média R$ 295,00 

12.5 Cica - Cycas revoluta 
VITORIA REGIA GARDEN R$ 50,00 
MUNDO VERDE PAISAGISMO R$ 75,00 
GRAMAS JARDIM VIVEIRO R$ 60,00 

!Média R$ 61,67 

12.6 Jabuticabeira - Plinia caulilfora 

VITORIA REGIA GARDEN R$ 375,00 

MUNDO VERDE PAISAGISMO R$ 400,00 
GRAMAS JARDIM VIVEIRO R$ 250,00 

Média R$ 341,67 
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ORÇAMENTO DE MERCADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM - SP 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA GASTRONÓMICA 

LOCAL: AVENIDA JORGE SALUSTIANO DE JESUS 
FONTE: COTA CÃO Data base: 09/2022 

ITEM 1 DESCRIÇÃO EMPRESA VALOR 

12.7 Fórmio - Phormium tenas 
VITORIA REGIA GARDEN R$ 52,00 
MUNDO VERDE PAISAGISMO R$ 40,00 
GRAMAS JARDIM VIVEIRO R$ 38,00 

Média R$ 43,33 

12.8 Dionela - Dionela tasmanica 

VITORIA REGIA GARDEN R$ 17,50 

MUNDO VERDE PAISAGISMO R$ 30,00 

GRAMAS JARDIM VIVEIRO R$ 15,00 
Média R$ 20,83 

12.9 Guaimbé - Philoderdron bipinnatifidum 
VITORIA REGIA GARDEN R$ 27,00 
MUNDO VERDE PAISAGISMO R$ 55,00 
GRAMAS JARDIM VIVEIRO R$ 25,00 

Média R$ 35,67 

12.11 Lambari - Tradescantia zebrina 

VITORIA REGIA GARDEN R$ 2,50 

MUNDO VERDE PAISAGISMO R$ 1,47 

GRAMAS JARDIM VIVEIRO R$ 1,67 

Média R$ 1,88 

12.12 Grama amendoim - Arachis repens 
VITORIA REGIA GARDEN R$ 1,15 
MUNDO VERDE PAISAGISMO R$ 1,47 

GRAMAS JARDIM VIVEIRO R$ 0,80 
IMédia R$ 1,14 

12.14 Limitador de grama 
VITORIA REGIA GARDEN R$ 3,00 
MUNDO VERDE PAISAGISMO R$ 6,00 
GRAMAS JARDIM VIVEIRO R$ 6,00 

!Média R$ 5,00 

13.2 
Lixeira de madeira plástica - conjunto com 2 (duas) 
lixeiras 

ACRILOJA + frete individual R$ 1.664,34 
CONSTRUCIVIL COMERCIO + R$ 1.816,37 

'Média R$ 1.740,36 

ALLAN VICTOR DA COSTA A dod dIgIuo LLAN 
vicrogt DA COSTA ARANTISMS731 I 9605 

ARANTES:40573119805 Nd...2022.10W t6A4213.0300 

ALLAN VICTOR C. ARANTES 
CREA SP: 5069917225 

Assinado com sen a por: OSCAR LUIZ CORREA CUNHA - 05/10/2022 às 17:26:35 
Documento N°: 041 1678364 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/041317A1678364 
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